PARECER Nº 004/2024





Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar nº 15/2023 que “Institui e regulamenta a jornada de trabalho no regime de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, o regime de sobreaviso e o banco de horas para compensação no âmbito do serviço público de Mariápolis/SP e dá outras providências”.


Relatório:

Trata-se do projeto cria jornada 12x36, banco de horas e sobre o regime de sobreaviso


Ocorreu audiência com o Setor de RH do Poder Executivo.

O projeto não sofreu emendas.



MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria é desta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. 
Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Mariápolis dispõe:

Art. 8º Compete ao Município de Mariápolis, prover a tudo quanto respeite aos interesses locais e ao bem estar da população.

Art. 9º – Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar e prover sobre tudo o quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhes privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
(...)
VII – organizar o quadro e estabelecer o Regime Jurídico de seus servidores;
(...)



O artigo 1º do Projeto dispõe:

Art. 1º - Esta Lei Complementar institui e regulamenta a jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso (12x36) o regime de sobreaviso e o banco de horas para a compensação no âmbito dos serviços públicos municipais, conforme disposto nos capítulos correspondentes:



Desta forma, o projeto delimita a que área da administração para implantação da jornada:

Art. 2º - Fica estipulada a jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de descanso (12x36), para os empregados públicos municipais cuja atividade demande jornada diferenciada, em especial os Guardas Noturnos e Motoristas de plantão na unidade de Saúde. (destaques nossos)

Assim, o rodízio pretende ser destinado no âmbito municipal, destacando para os motoristas da área da saúde e aos guardas noturnos.

Por sua vez, também se institui o Regime de Sobreaviso, para os servidores municipais, que serão remunerados por estarem à disposição do município

Art. 4º - O regime excepcional de trabalho sob a forma de sobreaviso para os empregados públicos municipais compreende aquele em que o empregado fica à disposição do Município fora da repartição e do seu horário regular de trabalho, aguardando a sua convocação para atender às necessidades do serviço, de acordo com escala previamente estabelecida e aprovada pela Administração.



Outrossim, também prevê a implementação e legalização do regime de compensação com a criação do Banco de Horas.

Art. 11º - As horas extras excedentes a 40ª (quadragésima) hora mensal serão computadas como horas créditos para fins de compensação na forma de banco de horas, que serão compensadas em horas folgas. 

Porém ao nosso ver o projeto não pode prosperar.

Fique claro que o projeto não estanca o problema crônico do município, que são os servidores que atuam na área de transporte, em especial a saúde, eis que em verdade, está sento implantado para todo servidor a jornada 12x36, o sobreaviso e o banco de horas.

Considerando que a maioria dos servidores tem salário ínfimo e por vezes a remuneração com horas extraordinárias quando necessárias e justificadas, auxiliam no complemento de sua subsistência.

Retirar qualquer pagamento da forma como a estrutura da escala de salários está no momento não nos parece acertado.

A nosso ver é urgente a reestruturação do plano de cargos e salários e o presente projeto é paliativo, criando situações que podem prejudicar ainda mais a classe dos servidores municipais.

Também, a nosso ver, não resolveria os problemas crônicos das jornadas dos servidores específicos com jornada diferenciada, merecendo sim, melhor planejamento nas escalas de trabalho.

Finalmente, cabe ressaltar que o presente projeto não veio acompanhado de justificativas escritas, com destaque na informação sobre regularidade de sua implantação, visando não incorrer em problemas trabalhistas graves

Assim, com o devido respeito, embora tecnicamente o projeto é correto, no mérito, desde já, manifesto-me pela sua rejeição.

Assim, obedecido os preceitos orçamentários em vigência, sem ofensa a dispositivo legal sou contrário a sua aprovação, porém devemos acolhe-lo para apreciação em plenário.



Mariápolis/SP, 06 de março de 2024.


____________________________________
José Airton Ferreira
Relator


De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
Fernando Rombaldi Bezerra
Membro



De acordo com o voto do ilustre Relator. A decisão da comissão, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário, para aprovação ou rejeição.



Mariápolis/SP, 06 de março de 2024.



______________________________________________
Pedro Firmino Filho
Presidente

